
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023.

Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a “Aquisição de Materiais para Extensão de Rede de Água no Interior do Município” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: Calisto Staudt Dill – EPP, CNPJ 92.685.361/0001-37, localizada na Av. Santa Teresa, 300, Bairro Centro, Campina das Missões/RS – R$ 15.057,75 (Quinze Mil Setenta e Cinco Reais e Setenta e Cinco Centavos) e Comercial Miyazaki Ltda, CNPJ 43.118.943/0001-26, localizada na Rua Senador Pinheiro Machado, 772, Centro, Cerro Largo/RS 14.822,00 (Quatorze Mil Oitocentos e Vinte e Dois Reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 003/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas:
2072 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água
4490 51 – Obras e Instalações
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 15 de fevereiro de 2023.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

